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Portaria nº 044/2025 
 
 

“Designa servidores titulares e 
suplentes para a função de fiscal e 
gestor de contrato no âmbito da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ipiranga do 
Norte.” 

 
 

A Sra. KARINE INES BERNA DE SOUZA, Presidente da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;  

Considerando o disposto no art. 117, da Lei nº.14.133, de 1º de 

abril de 2021, e a celebração dos Contratos e Atas de Registro de Preço para 

ano de 2025; 

Considerando ainda o artigo 61 e seguintes da Resolução nº 02, 

de 6 de março de 2023, do Poder Legislativo de Ipiranga do Norte/MT; 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Designar a servidora Grazielle Fernandes Matos, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos contratuais nos processos em 

que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT figure como Contratante, que 

será substituída em suas ausências e em seus impedimentos pela servidora 

Andressa Francielle Weber dos Santos Ribeiro. 

 

  Art. 2º Designar o servidor Juliano Piva, para realizar a gestão 

contratual dos contratos e processos administrativos em que a Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT figure como Contratante, que será 

substituído em suas ausências e em seus impedimentos pela servidora Carla 

Cristina Calefi Mayer. 

 

Art. 3º Fica determinado que o fiscal e gestor ora designado, ou 

na ausência deste, o substituto, deverá observar as determinações e 
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obrigações previstas nos artigos 61, 62, 63 e 64 da Resolução nº 02, de 6 de 

março de 2023, do Poder Legislativo de Ipiranga do Norte, além daquelas 

previstas na Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação 

correlata. 

 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria nº 016/2025.  

 
Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 13 de maio de 2025. 
 

 
 

  
_________________________________ 

KARINE INES BERNA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

 


